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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0160/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CRISTHIANE 
ROCHA DE ARAÚJO - Matrícula nº 93073, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Acompanhamento e 
Avaliação Orçamentária, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0038/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ERIKA FA-
BIANA DE ALCANTARA M. DE CARVALHO - Matrícula nº 
92598, para exercer o Cargo em Comissão de Comandante Geral 
da Guarda Municipal, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de 
Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0145/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ITAIR RIBEIRO 
HYGINO JUNIOR - Matrícula nº 91204, para exercer o Cargo em 
Comissão de Subsecretário de Captação de Recursos e Convênios, 
Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0147/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROMERO AGRA 
NASCIMENTO - Matrícula nº 10136, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Gestão e Contratos, Símbolo ST, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0149/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROGERIO DE 
OLIVEIRA MUNIZ - Matrícula nº 91403, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Gestão da Cadeia de Suprimentos, 
Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0150/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DEISE DOS 
SANTOS GONÇALVES ROCHA - Matrícula nº 80824, para 
exercer o Cargo em Comissão de Superintendente de Captação de 
Recursos e Convênios, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0151/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ALINE BER-
GFELD DE ARAUJO - Matrícula nº 93576, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Gestão de Contrato e Serviços, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0153/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CESARIO LUIZ 
RANGEL DE ALMEIDA - Matrícula nº 87751, para exercer o Car-
go em Comissão de Coordenador de Gestão de Contratos de Obra, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0154/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CARLOS FER-
NANDO LOPES CAMPOS - Matrícula nº 4135, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador de Gestão de Estoques, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0155/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO MAU-
RICIO RODRIGUES - Matrícula nº 7995, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Planejamento, Símbolo CE, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0156/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GETULIO DA 
CONCEIÇÃO MANHÃES - Matrícula nº 87947, para exercer o 
Cargo em Comissão de Coordenador de Políticas Públicas, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0158/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUIZ CARLOS 
TEIXEIRA DA COSTA - Matrícula nº 87750, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Sistema de Registro de Preços, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0159/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, EDSON DE 
JESUS MANHÃES - Matrícula nº 84043, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Controle de Prazos, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0161/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANDERSON 
FELIPE DE LIMA - Matrícula nº 84577, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Atendimento ao Fornecedor, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0163/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NATALIA DE 
SOUZA OLIVEIRA - Matrícula nº 93071, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Contratações Diretas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0164/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DOUGLAS DO 
VALE NUNES - Matrícula nº 92688, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Descrição de Serviços, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0165/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DANIEL DA 
COSTA RIBEIRO - Matrícula nº 87815, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Divulgação de Editais e 
Condução de Certames, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0166/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CLAUDINO 
BATISTA DA SILVA JUNIOR - Matrícula nº 94035, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Elaboração de Editais, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0167/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WALKYR 
ATHAYDE - Matrícula nº 87828, para exercer o Cargo em Comis-
são de Chefe da Divisão de Especificação de Materiais, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
                                             

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

P O R T A R I A Nº 0168/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MILLENA AL-
MEIDA DE SOUZA - Matrícula nº 93531, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Estudos e Pesquisas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0169/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AMANDA 
CARLA DA SILVA MENEZES MARTINS DE OLIVEIRA - 
Matrícula nº 92858, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
da Divisão de Gestão de Atas de SRP, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0170/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NILCEA FER-
REIRA DA SILVA - Matrícula nº 4105, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Convênios, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0171/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ALESSANDRA 
DE OLIVEIRA ABDEL - Matrícula nº 93820, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Projetos, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0172/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUCAS QUEI-
ROS KEDE OGLIARI - Matrícula nº 93211, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Contratos de Obras, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0173/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO SERGIO 
RIBEIRO JUNIOR - Matrícula nº 93780, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Contratos de Serviços, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0174/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOHNY MO-
RAES DOS SANTOS - Matrícula nº 87068, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Pesquisa de Preços, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0175/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CHAIANE 
CRISTINA ALVES MACHADO DE ANDRADE - Matrícula nº 
89407, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Planejamento de Materiais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0176/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCOS VI-
NICIUS NOGUEIRA LEITE - Matrícula nº 94279, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Parti-
cipativo, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0177/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, THIAGO BAR-
ROS DA SILVA - Matrícula nº 91639, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Prestação de Contas, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0178/2013-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, RONALDO 
BASTOS - Matrícula nº 89210, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Prestação de Contas, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0179/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ARTHUR FI-
GUEIREDO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 88284, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Recebimento e Con-
formidade de Materiais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0180/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DEBORA 
BIANCA DE SOUZA MARCONDES - Matrícula nº 91759, para 
exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0181/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JULIANA RI-
BEIRO MARQUES - Matrícula nº 93779, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0182/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SAMUEL MO-
REIRA CARREIRO - Matrícula nº 93778, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Jurídico, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0183/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, FRANCISCO 
AUGUSTO VARGAS CARNEIRO - Matrícula nº 92685, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Engenharia e Controle, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0184/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DILSA LUCIENE 
CAMPOS - Matrícula nº 92866, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Assistência Social, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0185/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUCIANA MU-
NIZ CARVALHO DE SOUSA - Matrícula nº 90011, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Assistência Social, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0273/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOÃO BATISTA 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 94474, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0355/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LEANDRO 
BARRETO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 88282, para exercer 
o Cargo em Comissão de Subsecretário de Gestão Fazendária, 
Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0356/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MINIE FRAGA 
WANDERLEY - Matrícula nº 90907, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Gestão da Dívida Ativa, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0357/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 07 de janeiro de 2013, DEMILSON DIAS 
DE SÁ - Matrícula nº 88069, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Atendimento ao Contribuinte, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0358/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WANDA MARIA 
CAMPOS - Matrícula nº 9939, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Gestão Orçamentária, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0359/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ALEXANDRE 
LOPES DE SOUZA RIBEIRO - Matrícula nº 90905, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador de Tesouraria e Finanças, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0360/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUCIANA REAL 
MUNIZ - Matrícula nº 90017, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador do Cadastro Municipal, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0361/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CRISTIANE 
DA SILVA OLIVEIRA - Matrícula nº 10149, para exercer o Cargo 
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em Comissão de Coordenador de Gestão Contábil, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0362/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCIA HELE-
NA ROSA PEREIRA - Matrícula nº 89834, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Gestão da Dívida Ativa, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0363/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GUSTAVO 
PEREIRA CONDE - Matrícula nº 92732, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Gestão e Fiscalização do ISS, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0364/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SILVIA KELLY 
DE ALMEIDA - Matrícula nº 90016, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador de Gestão e Fiscalização de Posturas, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0365/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, DEBORAH 
DE ALMEIDA GUIMARÃES DA SILVA - Matrícula nº 89925, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Auditoria e 
Gestão Fiscal, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0366/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 08 de janeiro de 2013, PRISCILA DE 
SOUZA SILVEIRA - Matrícula nº 91570, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Arquivo, Símbolo CCAE, 
da Secretaria Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0367/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ADRIANA 
SOARES PINTO - Matrícula nº 87798, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Alvarás, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0368/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CICERA MON-
TEIRO DE ANDRADE VIANA - Matrícula nº 89388, para exercer 
o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Gestão do IPTU, 
Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0369/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CELSO VIVIANI 
ALVES  - Matrícula nº 93270, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Gestão de Taxas e Contribuições, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0370/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, EULALIA 
LEMOS DE SOUZA  - Matrícula nº 91599, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe do Departamento de Atendimento ao Con-
tribuições, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0371/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LILIAN OLI-
VEIRA DA SILVA  - Matrícula nº 88162, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Fazenda. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 

de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

MERITI - PREVI

PORTARIA-004-PS/2013-MERITI-PREVI
                                                                                                                                                                                                                                                                           
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  
CONCEDER a contar de 19 de outubro de 2012, a LUCIA ELACI 
FÁTIMA FAZIO, CPF n. º028.487.627-56, pensão equivalente a 
25% dos proventos do seu companheiro e ex-servidor aposentado 
CELIO VICTOR DA SILVA, falecido em 18/03/2003, mantendo 
o mesmo percentual aos menores MAXIMILIANO MAX FAZIO 
VICTOR DA SILVA, EMILIANO MAX FAZIO VICTOR 
DA SILVA e LILIANO VICTOR DA SILVA, com fundamento 
no Artigo 40 da CF/88 com redação da EC 20/98 e Lei Federal 
8.213/91, Lei Municipal n.º 1.140/2001 e Art. 190 da Lei Municipal 
n.º 258/82, de acordo com o parecer exarado no Processo Admi-
nistrativo n.º 548/2012, bem como sentença proferida no Processo 
n.º 2003.054.020871-7, da 1ª Vara de Família da Comarca de São 
João de Meriti, ficando a pensão rateio fixada conforme abaixo 
discriminada: 

1-LUCIA ELACI DE FÁTIMA FAZIO (COMPANHEIRA) – 25%

1 -  Ve n c i m e n t o - b a s e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D e c .  n . º 
5286/2012.................... R$ ..........169,50
2- Triênio: art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM....................
(20%)................. R$ ............33,90
3 Insalubridade: art. 166 § 11 e art. 162. XVIII DA LOM.........
(20%)........ R$ ............33,90
4 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS................................................................. R $  
..........237,30

2-MAXIMILIANO MAX FAZIO VICTOR DA SILVA – MAT: 
61091 (FILHO) – 25%

1 -  Ve n c i m e n t o - b a s e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D e c .  n . º 
5457/12/13...................... R$ .........169,50
2- Triênio: art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...................
(20%).................. R$ ...........33,90
3 Insalubridade: art. 166 § 11 e art. 162. XVIII DA LOM........
(20%)......... R$ ...........33,90
4 -  T O T A L  C O M  B A S E  C O N T R I B U T I -
VA.................................................. R$ .........237,30

3-EMILIANO MAX FAZIO VICTOR DA SILVA – MAT: 61092 
(FILHO) – 25%

1- Vencimento-base..........................Dec. n.º 5286/2012................
........ R$ ..........169,50
2- Triênio: art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...................
(20%).................. R$ ............33,90
3 Insalubridade: art. 166 § 11 e art. 162. XVIII DA LOM........
(20%)......... R$ ............33,90
4 -  T O T A L  C O M  B A S E  C O N T R I B U T I -
VA.................................................. R$ .........237,30

4-LILIANO VICTOR DA SIILVA  – MAT: 61093 (FILHO) – 25%

1- Vencimento-base.........................Dec. n.º 5286/2012.................
....... R$ ..........169,50
2- Triênio: art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM...................
(20%).................. R$ ............33,90
3 Insalubridade: art. 166 § 11 e art. 162. XVIII DA LOM........
(20%)......... R$ ............33,90
4 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS................................................................. R $  
.........237,30
São João de Meriti, 24 de janeiro de 2013.

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato nº 46/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e o Sr. Luis Claudio de Jesus, como contratado. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato n° 46/2011, no que diz 
respeito ao seu vencimento, que passa a vigorar pelo período de 
02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013. Ficam mantidas as 
demais cláusulas pactuadas no contrato supracitado.
Nota de Empenho: 1.
Prazo: 02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013.
Fundamento: Proc. 664/2009, Lei Federal 8.666/93 e o artigo 37, 
inciso IX da CRFB.
Assinatura do Termo: 02/01/2013
Omitido no D.O.M de: 21/01/2013, convalidando os atos anterior-
mente praticados, nos termos da Súmula 473 do STF.
                       

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato nº 45/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Sra. Katiuscia Perez Joaquim Lopes, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato n° 45/2011, no que diz 
respeito ao seu vencimento, que passa a vigorar pelo período de 
02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013. Ficam mantidas as 
demais cláusulas pactuadas no contrato supracitado
Nota de Empenho: 1.
Prazo: 02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013.
Fundamento: Proc. 664/2009, Lei Federal 8.666/93 e o artigo 37, 
inciso IX da CRFB.
Assinatura do Termo: 02/01/2013
Omitido no D.O.M de: 21/01/2013, convalidando os atos anterior-
mente praticados, nos termos da Súmula 473 do STF.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato nº 44/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e o Sr. Oton Dalton dos Santos Reis, como contratado. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato n° 44/2011, no que diz 
respeito ao seu vencimento, que passa a vigorar pelo período de 
02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013. Ficam mantidas as 
demais cláusulas pactuadas no contrato supracitado
Nota de Empenho: 1.
Prazo: 02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013.
Fundamento: Proc. 664/2009, Lei Federal 8.666/93 e o artigo 37, 
inciso IX da CRFB.
Assinatura do Termo: 02/01/2013
Omitido no D.O.M de: 21/01/2013, convalidando os atos anterior-
mente praticados, nos termos da Súmula 473 do STF.
                        

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato nº 39/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, e a Sra. Maria Lucia Cardoso da Silva, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato n° 39/2009, no que diz 
respeito ao seu vencimento, que passa a vigorar pelo período de 
02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013. Ficam mantidas as 
demais cláusulas pactuadas no contrato supracitado
Nota de Empenho: 1.
Prazo: 02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013.
Fundamento: Proc. 664/2009, Lei Federal 8.666/93 e o artigo 37, 
inciso IX da CRFB.
Assinatura do Termo: 02/01/2013
Omitido no D.O.M de: 21/01/2013, convalidando os atos anterior-
mente praticados, nos termos da Súmula 473 do STF.
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato nº 38/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Sra. Mara Regina de Lima, como contratada. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato n° 38/2009, no que 
diz respeito ao seu vencimento, que passa vigorar pelo período de 
02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013. Ficam mantidas as 
demais cláusulas pactuadas no contrato supracitado
Nota de Empenho: 1.
Prazo: 02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013.
Fundamento: Proc. 664/2009, Lei Federal 8.666/93 e o artigo 37, 
inciso IX da CRFB.
Assinatura do Termo: 02/01/2013
Omitido no D.O.M de: 21/01/2013, convalidando os atos anterior-
mente praticados, nos termos da Súmula 473 do STF.
                          

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 05 ao Contrato nº 36/2009.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e o Sr. Felipe Ricardo da Silva Peniche, como contratado. 
Objeto: Prorrogação do Termo de Contrato n° 36/2009, no que diz 
respeito ao seu vencimento, que passa a vigorar pelo período de 
02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013. Ficam mantidas as 
demais cláusulas pactuadas no contrato supracitado
Nota de Empenho: 1.
Prazo: 02 de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2013.
Fundamento: Proc. 664/2009, Lei Federal 8.666/93 e o artigo 37, 
inciso IX da CRFB.
Assinatura do Termo: 02/01/2013
Omitido no D.O.M de: 21/01/2013, convalidando os atos anterior-
mente praticados, nos termos da Súmula 473 do STF.
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RESOLUÇÃO N° 1352,  DE 06 DE FEVEREIRO DE  2013.

“Altera a Resolução nº 1344/2011, que regulamenta o tempo de 
cessão do Servidor Efetivo .” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS VEREADORES DE 
SÃO JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova a 
seguinte
R           E           S         O        L         U        Ç        Ã           O :
Art. 1.º - Determinar que toda e qualquer cessão de Servidor Efetivo 
desta Casa Legislativa à outros órgãos, somente será concedida com 
ônus para o requisitante, excetuando-se àquelas solicitadas pelo 
Egrégio Tribunal Eleitoral e Poderes Legislativos.

Parágrafo Único – A cessão do funcionário público terá a mesma 
duração da vigência do mandato da Mesa Diretora que autorizou 
sua cessão, devendo o funcionário, ao término da vigência do man-
dato, se apresentar a esta Casa Legislativa para renovar sua cessão, 
facultando a Mesa Diretora da Câmara Municipal conceder ou não 
o pedido formulado.

Art. 2º - A exceção mencionada no art. 1º, será analisada pela Mesa 
Diretora, que emitirá seu parecer.

Art. 3.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2013.

JOEL RODRIGUES SOBRINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER         
1.º Vice-Presidente     

ANGELA THEODORO DA COSTA    
2.º Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO RODRIGUES
1.º Secretário

VALDECIR DIAS DA SILVA
2.º Secretário  
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